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 “PRIMAVERA FEMININA” 
Dom Reginaldo Andrietta, Bispo Diocesano de Jales 

Referencial da CNBB para a Pastoral Operária 
 

Oito de março é o Dia Internacional da Mulher. Como as mulheres gostariam 

de comemorá-lo? Recebendo flores e presentes? Que bom receberem símbolos; 

melhor ainda serem respeitadas em sua dignidade e reconhecidas em seus direitos, 

finalidades dessa comemoração oficializada pela Organização das Nações Unidas 

(ONU) em 1975. Ela surgiu de lutas sociais e políticas, especialmente de mulheres 

trabalhadoras. 

No dia oito de março de 1857, trabalhadores de uma indústria têxtil, de Nova 

Iorque, fizeram uma greve por melhores condições de trabalho e igualdade de 

direitos trabalhistas para as mulheres, movimento este reprimido com violência 

pela polícia. No dia oito de março de 1908, trabalhadoras do comércio de agulhas de 

Nova Iorque, fizeram uma manifestação para recordar esse movimento e exigir o 

voto feminino e o fim do trabalho infantil, sendo igualmente reprimidas. 

Reconhecendo a importância dessa luta, uma Conferência Internacional de 

Trabalhadores e Trabalhadoras, realizada na Dinamarca, em 1910, decidiu que o 

oito de março seria o Dia Internacional da Mulher. Essa data passou a ser ainda mais 

significativa a partir de 25 de março do ano seguinte, quando um incêndio em uma 

fábrica têxtil de Nova Iorque, causado por condições precárias de trabalho, matou 

146 trabalhadores, sendo 123 mulheres. 

Especial Dia da Mulher 

Pela Luta e Vida das Mulheres 
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Desde então, a luta das mulheres foi se expandindo, possibilitando muitas 

conquistas, entre as quais o direito ao voto feminino e a cargos públicos. Sua 

participação na cena eleitoral começou na Nova Zelândia, em 1893; na Finlândia, em 

1906; e nos Estados Unidos, em 1919. No Brasil, o direito de voto das mulheres foi 

estabelecido por decreto, em 1932, e consolidado na Constituição de 1934. 

Explorações e discriminações sofridas pelas mulheres, especialmente no 

trabalho, se tornaram focos de luta. No Brasil, por exemplo, a luta das empregadas 

domésticas por direitos iguais às demais categorias profissionais, dura cerca de um 

século; tomou expressão nacional a partir dos anos 50, perpassou os tempos 

sombrios da ditadura militar e alcançou êxito legal em 2015, no período de uma 

mulher, representante da classe trabalhadora, como presidente da República. 

Apesar das conquistas, as discriminações contra as mulheres continuam 

alarmantes. No Brasil, seus salários são, em média, 73% dos homens. A diferença é 

ainda maior para as afrodescendentes. Elas são discriminadas nos cargos e 

carreiras, inclusive em funções públicas: 52% dos eleitores são mulheres, mas 

apenas 9,9% da Câmara dos Deputados e 5% do Senado são ocupados por mulheres. 

Hoje, no Brasil, os trabalhadores estão correndo o risco de pagar longamente 

por uma aposentadoria que não usufruirão ou muito pouco. A falsidade apregoada 

para poder mudar as regras do INSS, alongando o tempo de contribuição e de 

serviço, visa dar sustentabilidade às empresas que contarão com menos mão de 

obra jovem, eximindo por mais tempo, tanto elas como o Estado, de partilharem 

benefícios. As mulheres, como sempre, serão as mais afetadas. 

Por isso, até mesmo a ONU realizará de 14 a 24 de março deste ano, debates 

sobre o empoderamento das mulheres e seu vínculo com o desenvolvimento 

sustentável, focalizando todo tipo de violência cometida contra elas. Merece 

destaque nessa luta, a Marcha Mundial das Mulheres que, desde o ano 2000, realiza 

grandes mobilizações, especialmente no dia oito de março.  

Que as flores e presentes no oito de março sejam, portanto, reconhecimentos 

da “primavera feminina”. Ao lutarem por seus direitos, as mulheres lutam pela 

sustentabilidade da vida. Essa luta é profundamente cristã, afinal o próprio filho de 

Deus assumiu a condição humana por meio de uma mulher que se tornou início de 

uma nova humanidade, sem dominadores e dominados (cf. Lc 1,52). 

 

Jales, 21 de fevereiro de 2017. 
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ENCONTRO: NEM UMA A MENOS! 

                                   

AMBIENTE 

Prepare o ambiente com fitas lilás, musica suave, 
dispor no centro do espaço (sala) recortes de 
jornais que retratem do tema e lutas das 
mulheres. Utilizar flores, bíblia, vela e a imagem 
de Nossa Senhora. Se for possível colocar 
imagens de mulheres que fazem parte da nossa 
historia de luta e resistência (local e nacional). 

ACOLHIDA 

Vamos fazer uma roda, dar as mãos e com muito 
entusiasmo acolher de forma especial todas as mulheres presentes. Na medida em 
que pronuncia o nome de cada uma e convida-a ao centro da roda dizendo “É preciso 
ter força, preciso ter raça”. Ao final homens e mulheres num abraço coletivo. 

INTRODUÇÃO 

Animadora(o): Nesse encontro vamos refletir sobre a violência contra as mulheres, 
como uma das manifestações da violência de gênero; aspectos históricos culturais 
que persiste até os dias de hoje. Também vamos construir, mulheres e homens, 
formas de superação dessa triste realidade. 

VER 

VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES: UM DIÁLOGO (SEMPRE) NECESSÁRIO! 
Terlúcia Maria da Silva1 

 
  
            A violência contra as mulheres existe 
historicamente, como uma das 
manifestações da violência de gênero – 
violência que é cometida contra uma 
pessoa baseada no seu sexo. Ou seja, 
ocorre, principalmente, pelo fato desta ser 
do sexo feminino, ou melhor, pelas 
construções sociais do que é ser homem e 

ser mulher, formuladas com base no patriarcado2. A prática está fundamentada e até 
legitimada socialmente pela ideia de que o homem é o detentor do poder e da força, 
e que a mulher é frágil e de sua propriedade, podendo assim ele fazer com ela, o que 
desejar inclusive agredi-la por qualquer motivo. 

                                                           
1 Terlúcia Maria da Silva - Feminista Negra, Assistente Social, Mestra em Ciências Jurídicas - UFPB e 
Coordenadora da Bamidelê - Organização de Mulheres Negras na Paraíba 
2 Segundo Castells (1999), o patriarcado é uma estrutura que está presente em todas as sociedades 
contemporâneas, caracterizando-se pela autoridade do homem sobre a mulher. 

Slogan da campanha Ni Una Menos, lançada 
na Argentina em Junho/2015. 
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O uso desse tipo de violência tem aceitação por parte da sociedade, 
historicamente educada sob a cultura patriarcal, que valoriza a agressividade 
masculina. E que além de legitimar a violência masculina sobre as mulheres, 
culpabiliza a própria mulher pelos atos violentos de que ela é e/ou foi vítima. Esse 
processo pode ser percebido, por exemplo, em frases usadas cotidianamente, como:  
 

“Em briga de marido e mulher não se mete a colher”, “alguma coisa ela fez para 
merecer apanhar”, “matou por amor”, “ela gosta de apanhar”, entre outras. 

 
Tais frases são, na verdade, ideias cristalizadas e que expressam a omissão 

da sociedade, justificam a prática, reforçam o poder masculino e, ainda, sustentam a 
impunidade frente ao problema. 

A violência atinge mulheres em todas as partes do mundo, sendo agravada 
pelas diferenças raciais, geracionais e regionais; situação econômica e condição 
física e sexual, com manifestações em diversos espaços da sociedade, como mercado 
de trabalho, instituições públicas, conflitos armados, porém, é no espaço doméstico 
que ocorre o maior número de casos. 
 

Essa violência, ocorrida dentro dos lares entre pessoas que possuem vínculos 
afetivos e/ou familiares é grave, sobretudo por acontecer no espaço em que deveria 
haver segurança, respeito, diálogo..., mas 
também por ser cometida por uma pessoa do 
convívio das mulheres, o que aumenta a 
possibilidade de reincidência. E essa violência 
acontece de forma cíclica e cotidiana, e pode 
começar com pequenas expressões de 
xingamentos, proibições, passar para 
agressões psicológicas e físicas, podendo 
chegar ao assassinato. Por isso é preciso muito 
cuidado com as primeiras ocorrências. 

Parentes, amigos/as, colegas de trabalho também devem estar atentos/as a 
essas demonstrações de comportamentos abusivos e atuar na prevenção, 
contribuindo para que a mulher possa sair de uma situação de violência antes que 
tenha sua vida ceifada.  

A violência doméstica e familiar tornou-se crime com a Lei 11.340/06 (Lei 
maria da Penha)3. A Lei Maria da Penha se constitui um importante instrumento 
para o enfrentamento da violência doméstica e familiar, tendo em vista que esta vai 
além de um mero problema de cunho privado, e se configura um problema grave, de 
responsabilidade do Estado e da sociedade.  
 

                                                           
3 Recebeu esse nome em homenagem à Bioquímica cearense Maria da Penha Maia de Fernandes que 
ficou paraplégica em decorrência de violência doméstica e familiar da qual foi vítima por anos, tendo 
como agressor seu marido - que mesmo sendo condenado, ficou preso por um curto período. A partir de 
uma recomendação da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, que condenou o Estado por 
negligência e omissão e recomendou a criação de uma legislação especifica no Brasil e o pagamento de 
indenização a ela, que foi a primeira mulher que denunciou o crime, junto a esta Comissão (Brasil, 
Ministério das Relações Exteriores, 2002). 
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Dados gerais sobre a violência contra as mulheres, mostram que no mundo 
40% das mulheres com algum tipo de deficiência já sofreu violência doméstica e 1 
em cada 3 mulheres indígenas são estupradas ao longo da vida; que o Brasil é o 7º 
país com a maior taxa de homicídio de mulheres (Mapa da Violência 2012) e aqui, a 
cada 5 minutos uma mulher é agredida e a que a cada 2 horas, uma mulher é morta, 
vítima de violência.  

 
Para as mulheres negras, que em 

sua maioria são pobres e vivem em 
situação de vulnerabilidade social, que 
estão ocupadas em trabalhos 
precarizados e no mercado informal, os 
índices são alarmantes, uma vez que há 
a um encontro de várias opressões, 
como gênero, raça e classe e a 
permanência do racismo, que as 
colocam mais vulneráveis ao problema: 

 
 
V Em dez anos, o número de homicídios de mulheres negras cresceu 54% 

(Mapa da Violência/2015); 
V 60% das mulheres que entram em contato com o Ligue 180 são negras (SPM, 

2013); 
V As mulheres negras têm duas vezes mais chances de sofrer homicídio do que 

as brancas (M. Saúde, 2006); 
V As lésbicas negras estão mais suscetíveis a estupros corretivos e as jovens 

negras têm três vezes mais probabilidade de serem estupradas do que as 
brancas (SPM).  

 
Esses dados reafirmam a 

complexidade do problema e a necessidade 
da intervenção do Estado e da sociedade 
em geral, para que esses índices possam 
ser diminuídos e as mulheres brasileiras 
possam ter o direito de “viver sem 
violência”.  

Há ainda muita subnotificação deste 
tipo de crime. As denúncias ainda são 
ínfimas em relação às ocorrências. Na 
maioria das vezes a falta de apoio da 
família, ausência de serviços 
especializados, além do medo de novas agressões, a vergonha de expor algo “tão 
particular”, a dependência financeira e afetiva dos agressores, o amor as/os 
filhas/os, autoestima baixa, bem como a pouca resolutividade dos casos na justiça, 
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tornam-se os principais motivos que impedem a mulher de formalizar uma denúncia 
contra os agressores4.  
 

Por fim, é preciso compreender a gravidade do problema e reafirmar que a 
violência contra as mulheres, em suas diferentes formas, é definida como crime em 
diversas legislações e seu enfrentamento é de responsabilidade de todas/os. 

 
FEMINICÍDIO 
Heloisa Souza 
Marcha Mundial da Mulheres  
– Núcleo Gertrudes Maria –  
João Pessoa/PB 
 

Treze mulheres são assassinadas por 
dia no Brasil. As estatísticas são 
alarmantes, nosso país ocupa o 
vergonhoso 5° lugar no ranking 
mundial de mortes de mulheres. Sendo 
que 4 em cada 10 mulheres são 
assassinadas por parceiros ou ex-
parceiros, tratando-se, portanto, de um 
crime com características próprias em 

detrimento de uma relação afetiva, estamos falando do FEMINICÍDIO. A maioria dos 
casos de feminicídios são antecedidos por um histórico de violência doméstica e 
acontecem dentro dos domicílios das próprias mulheres.  

Em 2015, entrou em vigor a Lei de Feminicídio no Brasil, é a Lei 13.104/15 
que alterou a modalidade de qualificação de homicídio quando tratar-se de crime 
praticado contra a mulher por razões da condição do sexo feminino em duas 
hipóteses: Violência doméstica e familiar e menosprezo à condição de Mulher. Esta 
lei ainda estabeleceu casos em que a pena deve ser aumentada para o crime de 
feminicídio quando ocorrer:  

a) durante a gravidez ou nos 3 meses posteriores ao parto; b) contra pessoa 
menor de 14 anos, maior de 60 anos ou com deficiência; c) na presença de 
ascendente ou descendente da vítima.  

Dessa maneira, os crimes de feminicídios passaram a ser uma qualificadora 
dos homicídios se tornando crime hediondo; o feminicídio é nova modalidade de 
homicídio qualificado, entrando, portanto, no rol dos crimes hediondos. A lei foi 
criada também, para dar visibilidade aos casos de crimes por razão de existência do 
sexo feminino no Brasil apresentando o desafio a ser enfrentado em termos de 
políticas públicas para que as desigualdades de gênero sejam superadas na nossa 
sociedade. 

                                                           
4 Quando falamos em agressores, é porque várias pesquisas indicam que são os homens os principais 
perpetradores da violência contra as mulheres em todas as suas formas, conforme dado da Secretaria de 
Políticas para Mulheres (SPM), no ano de 2013, em 94% dos casos atendidos pelo Ligue 180, os agressores 
são homens. 
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Partilhando  

1. Você já sofreu ou conhece casos de mulheres vítimas de violência?  

JULGAR 

Leitura Bíblica 

Canto de Aclamação: Escolha do grupo. 

Ester 7, 1-9 

1 O rei e Hamã foram ao banquete com a rainha Ester, 

2 e, enquanto estavam bebendo vinho no segundo dia, o rei perguntou de 
novo: “Rainha Ester, qual é o seu pedido? Você será atendida. Qual o seu 
desejo? Mesmo que seja a metade do reino, isso lhe será concedido”. 

3 Então a rainha Ester respondeu: Se posso contar com o favor do rei, e se 
isto lhe agrada, poupe a minha vida e a vida do meu povo; este é o meu 
pedido e o meu desejo. 

4 Pois eu e meu povo fomos vendidos para destruição, morte e aniquilação. 
Se apenas tivéssemos sido vendidos como escravos e escravas, eu teria 
ficado em silêncio, porque nenhuma aflição como essa justificaria 
perturbar o rei. [11] 

5 O rei Xerxes perguntou à rainha Ester: “Quem se atreveu a uma coisa 
dessas? Onde está ele?” 

6 Respondeu Ester: “O adversário e inimigo é Hamã, esse perverso”. Diante 
disso, Hamã ficou apavorado na presença do rei e da rainha. 

7 Furioso, o rei levantou-se, deixou o vinho, saiu dali e foi para o jardim do 
palácio. E percebendo Hamã que o rei já tinha decidido condená-lo, ficou 
ali para implorar por sua vida à rainha Ester. 

8 E voltando o rei do jardim do palácio ao salão do banquete, viu Hamã 
caído sobre o assento onde Ester estava reclinada. E então exclamou: 
“Chegaria ele ao cúmulo de violentar a rainha na minha presença e em 
minha própria casa?” Mal o rei terminou de dizer isso, alguns oficiais 
cobriram o rosto de Hamã. 

9 E um deles, chamado Harbona, que estava a serviço do rei, disse: “Há uma 
forca de mais de vinte metros[12] de altura junto à casa de Hamã, que ele 
fez para Mardoqueu, aquele que intercedeu pela vida do rei”. Então o rei 
ordenou: “Enforquem-no nela”! 
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Partilhando: 

1. O percebemos em comum da leitura bíblica e a realidade das mulheres hoje 
2. Que caminhos apontamos para desconstruir o estereótipo da mulher 

submissa, frágil e propriedade do homem 

 

 
Vamos fazer uma roda e dar as mãos. Convidamos todas e todos a 

pronunciar o nome de mulheres que marcaram ou marca a vida de 
cada uma e cada um presente (num sentindo pessoal e ou de luta).  

Dizer o nome e repetir  “É preciso ter força, preciso ter raça”. 
Ao fim colocar a música MARIA MARIA (Milton Nascimento) e fazer 

uma ciranda.  
  

 

AGIR 

1. Quais ações percorrer, mulheres e homens, para uma sociedade onde a 
mulher possa ser respeitada em sua dignidade e reconhecidas em seus 
direitos?  

2. Na sua região há uma delegacia da mulher?  Se não, quais caminhos podemos 
tomar para que se tenha?  

3. Quais ações para cobrar das autoridades políticas públicas para as mulheres 

Gesto Concreto: 

Reunir seu grupo ou sua comunidade e realizar uma vigília pelo fim da 
violência contra a mulher.  

Gesto Simbólico 

Acender 3 velas, enquanto canta a música A Força Que Nunca Seca (Chico Cesar e 
Vanessa da Mata):  

A primeira vela em memória a todas as mulheres mortas pela violência de 
gênero (citar alguns nomes), a segunda por todas as que vivem em situação de 
violência e a terceira por todas aquelas mulheres que virão depois de nós, para que 
não sejam acometidas pela violência contra o seu ser. Colocar no centro da roda. 

ORAÇÃO FINAL 

Façamos uma prece tendo em vista a realidade de tantas mulheres. Em 
seguida de mãos dadas o Pai Nosso e a Ave Maria. 
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